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Ex.mos Senhores

Nos termos do ortigo 79.o do Regulomento dos Competições orgonizodos pelo Ligo

Portugueso de Fuiebol Profissionol, nos c/ubes fêm que liquidor, oté oo dio 30 de junho de
codo ono, os débitos poro com o Liga, vencidos ofé esso dofol (n.o l) sob peno de, nÕo

o fozendo em novo prozo fixodo poro o efeito, serem routomoticomenfe despromovidosll

e possorem o disputor rro compeonoto do esco/õo imediotomente inferior òque/e poro
que esfovom desportivomenfe quolificodos.r.r (n." 2)

Com o propósiio de ouxilior os ossociodos no cumprimento desto suo obrigoçÕo, o
Deportomento Finonceiro do Ligo iró eloboror e remeter, no móximo, no decurso do
próximo semono, os extrotos de conto corrente de codo sociedode desportivo, com

expresso identificoçõo dos débitos ò LIGA jó vencidos e nõo liquidodos, bem como dos

que se vencerõo oté oo dio 30 de junho.

Ficomos ò disposiçÕo de V. Ex.os poro quolquer esclorecimento odicionol e enviomos os

nossos melhores cumprimentos,
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Sónio Corneiro
Diretoro Execulivo Coordenodoro
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